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LEI ORDINÁRIA Nº. 1.490/2020.                                               De 02 de abril de 2020. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A REPASSAR QUANTIA 
AO  PROJETO PAIXÃO DE CRISTO 
2020 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ESTADO DO CEARÁ, APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Farias Brito, autorizado a 

repassar a Associação Cultural Paixão de Cristo de Farias Brito-CE – ACPCFB com 
CNPJ N° 29.321.318/0001-56 a quantia de R$ 21.460,07 (vinte e um mil quatrocentos 
e sessenta reais e sete centavos) para custear parte do projeto Paixão de Cristo 2020. 

 
Art. 2° - A Associação Cultural Paixão de Cristo de Farias Brito-CE – 

ACPCFB contas de todas as despesas mediante a apresentação de recibos e notas 
fiscais. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

respectivas dotações: 
 
I – Despesas com projeto Paixão de Cristo correrá pela dotação 

orçamentária: 
0107 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
 
04.122.0088.2.016 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE.                                                                                                
 
3.3.50.41.00 – Contribuições 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 02 de abril de 2020. 

 

 
JOSÉ MARIA GOMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei justifica-se diante da necessidade de apoio 
financeiro a Associação Cultural Paixão de Cristo de Farias Brito-CE - ACPCFB 
o qual todo ano promove o projeto Paixão de Cristo e também ao apoio 
financeiro que o município de Farias Brito-CE dar a Comissão Organizadora da 
Vaquejada de Inverno para cobrir os gastos com premiação e organização do 
evento. 

 

É sabido que o projeto Paixão de Cristo promove desde o ano de 2016 

espetáculos cênicos, trabalhando com jovens de todas as idades e classe 

sociais e os que estão em situação de vulnerabilidade social, trazendo a magia 

do espetáculo sacro, levando a população a presenciar cenas da vida de Jesus 

Cristo na terra.   

O projeto Paixão de Cristo 2020 tem como enredo a doutrinação, paixão, 

morte e ressurreição de Jesus Cristo. Sendo que o evento cultural e religioso 

Paixão de Cristo realizado sempre na semana santa atraindo assim numerosos 

públicos pela beleza de espetáculo e encenação.  

O projeto Paixão de Cristo esse ano, em especial, tem como custo com 

estrutura de espetáculos cerca de R$ R$ 21.460,07 (vinte e um mil quatrocentos e 

sessenta reais e sete centavos) conforme o projeto básico apresentado em anexo.    

Enfatizo que a Constituição Federal garante a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais apoiando e incentivando a valorização e a difusão das culturas. 

Portanto a cultura só evolui quando caminha junto com o bem-estar de todos os 

envolvidos, e a Constituição Federal sobrepõe o elemento cultural à categoria de 

Direito Fundamental. 

Nobres Vereadores (a) o evento cultural paixão de Cristo e a pratica do esporte 

de vaquejada se tornou em nosso município as uma das maiores manifestações 

culturais e patrimonial, crescendo cada vez mais a cada ano e atraindo sempre 

numerosos públicos.  

Portanto, o município sempre ajudou nas realizações dos eventos 

culturais, buscando sempre patrocinar e incentivar a promoção de grandes 
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eventos e não seria dessa vez que ficaríamos de fora em patrocinar esse, e para 

isso buscamos e contamos com o apoio desta Augusta Casa Legislativa. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 02 de abril de 2020.       

 
JOSÉ MARIA GOMES PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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